
hroÀu&

, .i l\

penEcrnlunÍuco

CONSULENTE: A Secretâria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e iuventude do

Município de Chã Grande/PE.

GoNSULTA: Possibilidade jurídica para a contratação de shorv musical da Artista "PRISCILA SENNA",

através da empresa PRISCILA SENNA GRAvAçoEs E EDIÇÔES MUSICAIS LTDA ME, para

apresentação no dia 14 de dezembro de 2024, no Município de Chã (irande/PE, nos terrnos da Lei

Federal ns 14.733 /21.

EITIENTA: DtREtro ADMtNtsrRÁTlvo. ART. 74, lNclso II DA LEI

14.133/21. lNExrcrBl].rDADE Nn 03 I /2024.

O Parecer a seguir exposto é dotado de caráter eminentelnente opinativo, tendo por

finalidade apresentar os espectos técnico-iurídicos acerca das providências legais essenciais à abertura

de procedimento de inexigibilidade para apresentações artísticas.

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elementos rlue a Lei de Licitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualizados coiro urn todo e não

como artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos não apenas os requisitos do art. 74, mas

também do artigo 94 e demais disposições da Lei 74.733/27, além, dos princípios que regem o Direito

Administrativo Pátrio.

Insta mencionar que a oportunidade e a conveniência não integram nossa margem de

apreciação, posto tratar-se esta Assessoria |urídica com atribuições técnico-jurídicas, com intuito de

âssessorar e esclarecer com maior precisão técnica os demais órgãos da Administração sobre questões

de sua alçada.

Tt 000093

Primeiramente, destaco competir a este Consultor lurídico, nos ternlos do art. 72, inciso Ill,
prestar consultoria sob o prisma estritanrente jurídico, não lhe cabendo adentrar enr aspectos relativos
à conveniência e à oportunidade da prática dos atos admin istrativos, reservados à esfera discricionária
da administradora pública legalmente cornpetente. Tampouco cabe a esta consultoria examinar
questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. ADEMAIS. DESTACO

OUE A PRESENTE MANTFESTACÃO APRESENTA NATUREZA MERAMENTE OPINATIVA E. POR TAL
MOTM. AS ORIENTAÇOES APRESENTADAS NÂO SE TORNAM VINCULANTES À GESTORA

PÚBLICA. o qual pode, de Íbrrra iustificada, aclotar orientação contrária ou cliversa daquela emanada
por esta Consultoria Jurídica.
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Analisando a contratação em questão, cunrpre inicialmente destacar que, a Constituição

Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra o procedimento licitatório, deixando como

exceções exclusivamente os casos previstos na Iegislação especifica, senão veianlos:

Art. 37. Omissrs.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e âlienações serào

contratados mediante processo de licitação pública quC assegure igualdatle de condiÇões a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pa8amento, mântidas as condiçÔes

efetivas da proposta, nos terrnos da lei, o qual somente permitirá as cxigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à galantia do cumprinlento das obrigações.

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela [,ei Federal n! l4.l33lZO21, que permite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório. São os casos de dispensa e

os de inexigibilidade de Ilcitação.

MarçalJusten Filho ensina que restt,s ca,ios

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de
julgamento. Serd impossÍvel identificur utn dngulo Linico c deterninudo pora diferencíor cts

performances artistices. Dqí a carqcterizoçdo do inviabilidade de cotnpetíção.''

Nesse diapasão segundo a Lei Federal n." 14.133/21

LEI FEDERÁL Nq 14.133 /21
Art. 74, É inexigível a licitâção quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t1
ll - contratação de profissional do setor artístico, diletâmente ou por nreio de enrpresário exclusivo,

desde que consagrado pela crítica especializada ou lTela opinião pública;

A Nova Lei de Licitações e Contratos, entretanto, preocupou-se em incorporar a

lurisprudência já firmada por parte dos Tribunais de Conta Pátrios no que se refere ao significado da

expressão "empresório exclusivo", nesta toada, o parágrafo 2q do mencionado diploma legal dispõe
inclusive sobre a conceituação de tâl figura, veja-se:

Art 74. (...)

()
§ 2e Pâra fins do disposto no inciso ll do caput deste ârtigo, considera-sc empresário exclusivo a

pessoa fisica ou juridica que possua contrato, declaraçào, carta ou outrí) documento queateste a

exclusiüdade permanente e contínua de represcntação, no País ou om Estado especíÍico, do
prohssional do setor artÍstico, afastada a possibilidade de contratação (lir('ta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação testt-ita a evento ou local especÍfico.
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A nova mençãc,, para além de delimitar a figura do empresário erclusivo, estabelece os

meios de comprovação que são descritos em: "contrato, declaraçâo, carta ou outro documento que

atesteaexclu5iVidade@noPaísouenlEstadoEspecífico,do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por

meio de empresário com re_Dresentâção restrita a evento ou local específico"

Ademais, no que concerne à consagração Artística, há que se ponderar que esta, nos termos

legais, será comprovada mediante critérios que poderão se âpresentar de nraneira singular, sendo estes

a consagração perante a cnírtcn ESpEctALIzADA ou A optNtÀo púBLtcA.

Pertinente, que observemos a doutrina de Marçal lusten Filho quando tratando do tema,

vela-se:

"(...) deverá haver um requisito ouh'o, consistcntc na consagraçâo em tace da opiniào pública ou da

crítica especializada. Tal se destina a evitaI contratações arbitrárias, em qu0 uma autoridade pública
pretenda impor preferências totâln)ente pessoais na contrataçâo de pessoa destituída de qualquer

virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opiniào pÍrblica leconheçanr que o suieito
apresenta virrud(:s no desempenho de sua arte."r

A Legislaçã0, portanto, irá disciplinar a realização de contratação de maneira direta com o
artista ou ainda a sua realização por intermédio do empresário exclusivo. Bem como os meios de

demonstração de consagração artística perante a crítica especializada ou opinião pública.

coNsAcRÁçÀo pErÀ cRill(A EspEctALrZADA
videnciada por nleio da
manifestação de autores ctr veículos
dc renonre, r'el:rcionatlos 

'. 
orn o n)eio

artístico que se pretendrl contratar
por via da inexigibilidade de
lir:itação.

omprovação através de recortes de
jornais e revistas, entrevistas e

qualquer outro material que possua
o condão de provar a popularidade
do futuro contratado

I lUSTEN FILHO, Mar,;al. Corn(ntários à Lei de Licitâçiles e ContralaÇôes^ Admini:'-trativrs. Sâo Paul(,, Thomson Reuten
Brasil, 2. ed., 202:3, p. 1011.
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Conro nos demrlis casos de pro':edimentos licitatórios, há necessidade de ollservância rlo

contido no art 72, inciso Vll, inserr:o a Lei 14t133 /21,, quê exige, no bolo do pror:editnento de

contrataÇão, ainda que por meio de inr:xigibilidaCe de licitacão, a comprovação de justificativas quanto

à análise do preço ofertado pelo profissional do setc,r artístir:o.

Para tento, é precrso renlemorar o ciisposto na lnstrução Normativa ne 65, de 27 de julho

de 2021, da Secretaria Esper:ial de Desbulocratização, Gestâo e Governo Digital do Ministério da

Economia, também aplicáv,-.I ao caso concreto e que disciplina inclusive o modo de cornprovação de

adequação do v.rlor a ser contratado, assim observe-ser

Art.7s Nas contratacões dilelas pol ine)iigil)ilidadc ou por dispensa de licitação, aplic.r-sc o disposto

no art. 54.

§ 1'r Quando nâo lbr possível eslima'o valor dr) oi)jeto na tornra estabclecid. no aTt. 5q,.,r
just.ficadva de preíos ser;i dada com oase enr valores de contrâtâçôes de obi€tos idênticos,
comercializados: prlla futur? contrâElda, pr)r me o (l;r Jprescntação (lc notas fi!;câis emitidas
panl outÍos contratantes, públictrs ou privados, no período de até 1 (um) ano ,rnterior à datJ

da contratação p(:la Administrâção, , )u por outro mcii) i(lônüo.

§ 2q Excepcionalmonte, casr) a futlrra cr)ntrirtJda nào tcnh.r comcrci.r liz.r (l() o obieto;rnr('riormcnt(,,
a iustifi:ativa dt: preçrr de que tr.lta o frarágrali) ante.r'ior potlerá scI rcalizad; corn obietos
sem,êlhárntes de mesnrl naturezil, devendo apresentâr especiÍicaçôes técnicas que
demonstrem sinrilaridade r;om o obieto IrretendiÍlo.

§ 3? Fica vedada a contratação diletz por incxigibilidade caso n iustiÍicativa de preços
denronstre a por;sibilidade de cornpetição. § 4, Na higrótc-se de dispensa (le licitaçãr) com hase nos

inci:;os I e ll do art. l'5 da Lei na 14.I33, le 1q (le âbril d0 2021, a estimativa tle preçor; de que trata o

caput poderá sr'r realizada concr)mitu rntemente à sL'leção da proposta economicamente mais

vantajosa.

§ 5! 0 procedirnento do §i 4q será realizado pr',r nreio de solicitação fornral dt, cotações a

tbrnececlores. (grifei)

Nos mesmos termos, citminha a Prtipria Legislação Federal, quando enr serr art. 23, §4q,
assim observe-s;e:

Art. 23 (...)

§ 4') Nas col)tratações diIetas poI inr'xigibilidadc ou por dispensa, quando não for possível
esümar o valor do obieto na formâ ostabelecida nos §§ le, 2e e 3s deste artigr), (, contratado
deverá ,:omprovrr previamr)nte qlre os preços esrão ent confornridatlc com os praticados en]
contratações ser.eltantes de obietos de mesma naturez,i, por mei0 tla aprcsentaçào,le notas íiscais
emi:idasi para ourori cortrat.rntes no período de ate 1 (um) ano antcrior à data da c{)ntratação pela
Adnlinistração, o-l p,lr outro meio irlôrr-.o.
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Observe-se que, a realização e identificação da possibilidade de realização de processo de

inexigibilidade, deverá ser acontpanhada de pesquisa de mercado com cornprovação ile adequação dos

valores a serem pagos ao profissional do setor artístico.

Portanto, sempre que verificada a impossibilidade de comprovação e estimativa dos

valores nos termos dos §§ 1e,2s e 3q do mencionado artigo, há elasticidade, por parte do próprio
diploma legal regente dos procedimentos licitatórios, para que se comprove a vantâiosidade e

adequação financeira por outrrls meios idôneos e aprovados pela Adrninistração.

Par,a a definição de artista, bem como o requisito necess:irio para a denronstração de seu

profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mestre lorge Ulysses lacoby Fernandes, na obra
"Contratação Direta sem Licitação", Ed, Fórum, 6i ed, pp. 726 [grifos nossos):

"Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, iDterpreta ou executa obra dc cariitcr cultural de

qualquer nature?:a, para efeito de exibição ou di!'ulgacào pública, pur rncios rlc conrunicação de

massa ou em locais onde se reaiizam espetáculos de diversão pírblica,"

A lei refere-se à contrataçào de artistas profissionais - definidos pelos parâmetros

existentes em cada atividacle - excluindo da possibilidade dâ contratação diretâ os artistas amadores.

Destarte, só os artistas proflssionais podem ser contratados conl fulcro nesse dispositivo.

Desta feita. a administracão pública deve ainda observar as formalidades para
contratacão através da irrexiEibilidade de llcitacão. sobretudo. os reouisitos do art.72 da Lei
Federal n'14.133/21.

Art.72. O processo de contratação diretâ, que conrpreende os casos de inexigibilidadd r de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes docunrcntos:

I - documento de formalização de denanda e, se for o caso, estudo técnico prclirninar, análise de

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
tl - estimaüva de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no al!2.3_desla_Lc.i;
Ill - parecer jurídico e parcceres técnicos, se fbr o raso, que dernonstrem o iltcn(limento dos

requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da plevisão de recursos orçamentários com o compromisso.r
ser assumidoj
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitac-ào e qualiticaçào mÍninra
necessária:

VI - razâo da escolhâ do contratado;
VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.
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Por fim, é importante ressaltar que ao final da fornralização da inexigibilidade a

administração pública deverá divulgar no Portal Nacional de Contratações Públicâs (PNCP), no prazo

de l0 (dez) dias úteis, vejan)os:

Art.94. A dilulgação no Portal Nacional de Contrâtaçôes Públicas (PNCP) é condição indispensável
para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e dever'á ocorrer nos seguintes plazos, contados

da data de sua assinatura:

t..l
Il - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação diretâ.

§ 2q A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando relêrente à contlatâçâo dê profissional

do setor artístico por inexigibilidade, deverá identilicâr os custos do cachê do artista, dos músicos

ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do

evento e dâs demais despesas específicâs.

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do artigo 74, inciso II, da Lei

Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, norma que rege a rnatéria em apreço, entende este

Assessor furídico que a Administraçào deve observar todos os requisitos elencados a Decisão

supracitada, a fim de evitar prejuízos a Administraçiio do Município de Chã Grande-PE. Seja o presente

remetido para o Gestor do Contrato, para análise e decisão final.

E o Parecer, salvo rnelhor jrrÍzo.

Chã Grande-PE, quinta-feirâ, 12 de dezembro de 2024

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
ADVocADo I OAB/PL Ne 37.827
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